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EDITAL Nº 0004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0241/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE COM MOTORISTA, COM KM 

LIVRE, CONFORME ESTABELECIDO, DURANTE UM PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

  

RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: do dia 06/03/2026 às 

09h00min até dia 20/03/2026 às 

08h59min  
 

  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 

09h00min do dia 20/03/2026 até às 

09h30min do dia 20/03/2026  
 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 

DE PREÇOS: a partir das 09h30min 

do dia 20/03/2026  
 

 
 MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

 
SITE PARA A REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO:  

www.licitanet.com.br   
 

  

ESCLARECIMENTOS/PEDIDOS: 

cpl@itapora.to.gov.br  
 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para 

todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília – 

DF.  
 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / 
ENCAMINHAMENTOS  
Endereço: Rua Domingos Batista de 
Oliveira nº. 12/13, Centro, Itaporã do 
Tocantins/TO – CEP: 77.740-000.  
Setor de Licitações  
Aos cuidados do Pregoeiro  
Telefone: (63) 3458-1100  
E-mail: cpl@itapora.to.gov.br 

 CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Nos sites 

www.licitanet.com.br  e www.itapora.to.gov.br    
 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).  
 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.itapora.to.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0241/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 001/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
Pelo presente processo, a Prefeitura Municipal de Itaporã do Tocantins/TO, torna 

pública a realização de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. O 

procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei nº 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123/06 com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

e pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, conforme 

designação do DECRETO Nº1151/2026 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. Para 

consulta e conhecimento dos interessados, o Edital permanecerá disponível no Site 

http://www.itapora.to.gov.br, no  endereço www.licitanet.com.br e 

http://www.itapora.to.gov.br/DiarioOficial/  e  através do  e-mail: cpl@itapora.to.gov.br  

ou por meio de requerimento dirigido ao Pregoeiro na Diretoria de Compras Públicas do 

Município de Itaporã do Tocantins - TO, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 20/03/2026 

HORÁRIO: 09h00min  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br  

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 

TIPO CAMINHÃO BASCULANTE COM MOTORISTA, COM KM LIVRE, 

CONFORME ESTABELECIDO, DURANTE UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1 O Município de Itaporã do Tocantins, através de sua Secretaria de 
Transportes, enfrenta a necessidade premente de dispor de equipamentos 
adequados para a execução dos serviços em manutenção de estradas e 
rodagens vicinais, serviços essenciais para a qualidade de vida dos munícipes, 
além de aumentar a segurança no deslocamento de pessoas e veículos, 
desenvolvimento da pecuária, turismo e comercial local. 
A manutenção das estradas principais e vicinais da Zona Rural do Município é 
uma atribuição cotidiana desta secretaria, onde as mesmas devem ser mantidas 
em boas condições, pois servem de acesso ao transporte escolar, serviços 
básicos de saúde, escoamento de produção, pecuária, leite e o acesso dos 
produtores rurais a sede do Município, tendo também como atividade cotidiana 
os serviços de limpeza. A contratação se faz necessária, uma vez que, a 
execução de serviços no interior é ininterrupta, onde está Secretaria não possui 
máquinas e caminhões suficientes para atender toda a demanda, objetivando 
resguardar o interesse público, atender a coletividade e manter a continuidade 
dos serviços públicos essenciais à manutenção do bem comum.   

http://www.itapora.to.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.itapora.to.gov.br/DiarioOficial/
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
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Para que estas tarefas sejam realizadas de maneira eficiente e segura, 

identificou-se como essencial a locação de um caminhão basculante 

3. ANEXOS  

Integram este edital os seguintes anexos:  

01) Termo de referência (Anexo I);  

03) Minuta de contrato (Anexo II) 

04) Declaração da não existência de trabalho para menores (Anexo III); 

4. TIPO DO PREGÃO  

Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1.  Serão consideradas em condições de participação as proponentes 

físico/jurídico com ramo de atividade compatível com o objeto do presente termo 

de referência, será aquele ofertado diretamente pelo licitante com atividades 

autorizada, conforme legislação pertinente. 

5.2. A licitante deverá estar regularmente cadastrada junto ao LICITANET – Licitações 

Online no sítio: www.licitanet.com.br.  

5.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor 

da plataforma eletrônica (www.licitanet.com.br).  

5.4. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso I do art. 141 da 

Lei nº 14.133/21. 

6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:  

6.1. Não poderão participar desta Licitação licitantes que se enquadre em uma ou 

mais das seguintes situações:  

a) Licitantes suspensos de participar de licitação e impedida de contratar com a 

Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada, compreendendo como 

Administração Pública: União, Estados, Municípios, Autarquias, Fundações, 

Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas;  

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação;  

c) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste procedimento 

licitatório;  

d) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, estão localizadas no 

mesmo endereço ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum;  
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e) Empresas com sócios em comum para o mesmo item, pois afronta os princípios da 

moralidade, impessoalidade e isonomia, interferindo diretamente na competitividade do 

certame.  

f) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

6.2. As vedações do item 5.1 e suas alíneas são de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

7. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

7.1. O edital completo encontra-se no site www.itapora.to.gov.br, e www.licitanet.com.br   

7.2. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem 

necessários serão publicados no site www.itapora.to.gov.br  sendo que o 

acompanhamento destas informações será de total responsabilidade das licitantes.  

7.3. Se for solicitado pela licitante (via e-mail ou telefone), o edital também poderá ser 

enviado por Email, não sendo necessário o pagamento do custo do edital.  

7.4. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.itapora.to.gov.br , visando ao conhecimento de possíveis alterações e avisos.  

7.5. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados 

preferencialmente para o e-mail cpl@itapora.to.gov.br , ainda, protocolizados no Setor 

de Licitações, dirigidas ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

recebimento das propostas.  

7.6. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ/CPF e endereço, 

acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 

comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social 

e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

7.7. As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas 

por e-mail e disponibilizadas nos sites www.itapora.to.gov.br e www.licitanet.com.br, 

ficando acessíveis a todos os interessados.  

7.8. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que 

o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site 

com frequência.  

7.9. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 2º dia 

útil, e por licitantes até o terceiro dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

cpl@itapora.to.gov.br, ou protocolizadas no Setor de Licitações, dirigidas a Pregoeira, 

que deverá decidir sobre a petição.  

7.10. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ/CPF e endereço, 

acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 

comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social 

e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.itapora.to.gov.br/
http://www.itapora.to.gov.br/
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
http://www.itapora.to.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
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7.11. O Município de Itaporã do Tocantins/TO, não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido 

acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

7.12. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

7.13. A decisão do (a) Pregoeiro (a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento 

de todos os interessados.  

8. DO CREDENCIAMENTO NO LICITANET – LICITAÇÕES ONLINE  

8.1. A participação do licitante no pregão se dará exclusivamente através de “Home 

Broker” o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

8.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 

cadastramento e adesão aos planos; 

8.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto ao LICITANET – 

Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do licitante.  

a) A manutenção ou alteração da Senha de acesso será feita através de pedido do 

licitante junto ao Atendimento Online (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, 

sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata.  

8.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, não cabendo a Licitanet – Licitações On-line e nem a 

Prefeitura Municipal de Itaporã do Tocantins/TO a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

8.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico-SRP implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao certame.  

8.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones: (34) 3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail: contato@licitanet.com.br.  

9. DO CADASTRO NO APLICATIVO HABILITANET  

9.1. O Habilitanet constitui um aplicativo de gestão de documentos da LICITANET – 

LICITAÇÕES ON-LINE  

9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e 

serviços, inclusive de obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio de prévia 

e regular inscrição cadastral no HABILITANET, desde que os documentos 

comprobatórios estejam validados e atualizados.  

9.3. O Credenciamento junto ao aplicativo HABILITANET permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão Eletrônico-SRP.  

9.4. Para a habilitação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente 

credenciado no aplicativo HABILITANET, devendo encaminhar, exclusivamente por 
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meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

item 18, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

10. DA PARTICIPAÇÃO  

10.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 

limite estabelecidos.  

10.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma 

Eletrônica durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão.  

10.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso na plataforma operacional poderá ser 

esclarecida pelo Suporte: (34) 3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail: 

contato@licitanet.com.br.  

11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

11.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início à sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o (a) Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas;  

11.2. Classificadas as propostas, o(a) pregoeiro (a) dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 

horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital;  

11.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados à Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance 

ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor;  

11.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar;  

11.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor 

dos lances aos demais participantes e nem ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio;  

11.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a) no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

11.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  
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11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de 

disputa: aberto – os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital.  

11.10. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará dez minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

11.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima, a sessão pública será 

encerrada automaticamente.  

11.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) 

Pregoeiro (a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no § único do art. 7º 

do Decreto 10.024, mediante justificativa.  

11.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no edital.  

11.15. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

11.16. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do edital. 

11.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do lote/item imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após a negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de maior valor;  

11.18. Após a conferência e consulta “ON-LINE” do HABILITANET, e se os documentos 

comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o 

licitante vencedor do item e aberto o prazo para manifestação de intenção de 

interposição de recurso. Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os 

licitantes a consulta dos documentos cadastrados no HABILITANET do licitante 

vencedor do lote/item.  

11.19. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, por 

inexequibilidade, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor;  

11.20. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento;  
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11.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor valor do lote/item.  

11.22. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 

e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 

disposto na Lei nº 9.784/99 (Lei que regula o processo administrativo no âmbito da 

administração pública federa).  

11.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligência, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA  

12.1. O encaminhamento de proposta (s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome na Plataforma Eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances;  

12.2. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão 

Eletrônico que deixarem de conter: a) as especificações dos itens com marca e 

fabricante (quando possível), em conformidade com as especificações constantes 

neste edital e termo de referência; b) proposta de preços, com mais de duas casas 

decimais, haja vista que deverão ser apresentadas com no máximo duas casas 

decimais.  

12.3. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas na alínea “a” do 

subitem 13.2 implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados 

suficientes para a classificação da (s) proposta (s).  

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 

abertura das propostas.  

13.2. Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Data e assinatura do representante legal da proponente;  

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição Estadual  

c) Endereço completo;  

d) As especificações do material com marca e modelo (se for o caso), em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de referência;  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será 

considerado;  

f) Preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as 

despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como ônus decorrentes de 
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contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, 

comerciais, inclusive descarga dos equipamentos, e outras que direta ou indiretamente 

incidirem sobre a contratada;  

13.2.1. O preenchimento do campo “marca” e “modelo” (se for o caso) dos materiais 

ofertados é obrigatório, sob pena de desclassificação do item que não apresentar essa 

especificação.  

13.2.2. Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste 

edital.  

13.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerá 

estes últimos;  

13.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante 

(s) que oferecer (em) o MENOR PREÇO POR ITEM.  

13.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou 

da legislação em vigor. 

14. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO 

RECEBIMENTO, ENDEREÇO DE ENTREGA, ENDEREÇO ELETRÔNICO (EMAIL) E 

TELEFONE.  

15. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

15.1 Deverá atender rigorosamente as prescrições estabelecidas na planilha descritiva 

no Termo de referência (Anexo I) Integrante deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. A servidora JÚNIOR SOUZA DE OLIVEIRA, nomeada através da PORTARIA Nº 

236/2026, de 18 de fevereiro de 2026 está designada e atuará como FISCAL da 

execução do objeto.  

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

17.1. O pagamento do valor será efetuado de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Prefeitura Municipal de Itaporã do Tocantins/TO. 

17.2. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das certidões que comprovem a 

regularidade fiscal e previdenciária da Contratada; 

17.3.  A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome 

do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária; 

17.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas 

serão devolvidas a CONTRATADA, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 

da data da sua reapresentação; nenhum pagamento isentará a CONTRATADA 

das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

objeto;  
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17.5 O pagamento à contratada, somente será efetuado mediante apresentação da 

regularidade fiscal e documental em plena validade; 

17.6 Atendendo aos requisitos exigidos em Lei e no edital a empresa vencedora do 

certame Licitatório, estará habilitada a receber após:  

17.7 Efetuar a entrega dos produtos solicitados de acordo com especificação e 

demais condições estipuladas neste Termo de Referência e no edital.  

Apresentar Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica - Danfe, devidamente emitida 

com a numeração interna da empresa, com a devida data de validade impressa no corpo 

da mesma.  

17.8. Apresentar Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica - Danfe, devidamente 

atestada pela Comissão de Fiscalização, Recebimento e Certificação de Materiais e 

Serviços da Prefeitura Municipal de Itaporã do Tocantins/TO.  

17.8.1. Apresentar juntamente com o Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica - 

Danfe:  

17.8.1.1. Certidão negativa Municipal  

17.8.1.2. Certidão negativa estadual  

17.8.1.3. Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa 

da união  

17.8.1.4. Certidão negativa do FGTS  

17.8.1.5. Certidão Negativa Trabalhista  

17.8.2. As certidões acima mencionadas devem estar com validade dentro do período 

de entrega e de pagamento;  

17.8.3. Após a análise e juntada de todos os documentos acima, a Prefeitura Municipal 

de Itaporã do Tocantins/Fundo Municipal de Assistência Social efetuará o pagamento. 

18. DA HABILITAÇÃO  

18.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cédula de identidade do responsável legal da empresa. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

18.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
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b) Certidão de Regularidade da Fazenda Pública Federal, conjunta com a Dívida 

Ativa da União que abrange regularidade com o INSS;  

c) Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual;  

d) Certidão de Regularidade com a fazenda Municipal (da sede do licitante);  

e) Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante o TST (Tribunal 

Superior do Trabalho; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, perante o Tribunal Regional Do 

Trabalho - TRT, sede do licitante 

h) Certidão Negativa de Inidoneidade emitida pelo TCU  

18.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordatas, expedida pelo cartório distribuidor 

da comarca da sede da pessoa jurídica, com no máximo de 60 (sessenta) dias da data 

prevista para entrega dos envelopes,  

18.4. DO CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CRFB/88:  

a) Declaração de não existência de trabalho infantil de acordo com a LEI 9854/99, 

assinada pelo sócio (ou titular) da empresa ou seu representante legal (conforme anexo 

IV).  

18.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que:  

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo 

aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, só puderem ser emitidos em 

nome da Matriz;  

18.6. Todos os documentos que não possuírem data de validade estabelecida pelo 

órgão expedidor deverão ter sido emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias.  

18.7. Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos 

“sites” dos órgãos emissores. 

18.8. Comprovação da HABILITAÇÃO TÉCNICA 
a) Apresentações de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica/contrato 
de mínimo 10(dez) meses, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
assinado por seu respectivo representante legal, comprovando com o objeto licitado;  
b) O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica/contrato deverá(rão) apresentar dados 

suficientes para a verificação de sua autenticidade, identificação da entidade expedidora 

e do responsável que o assinar, bem como deve propiciar a confirmação de que houve 

cumprimento da obrigação na forma e prazo exigidos. De igual maneira, deve ser 
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possível a verificação de que o documento foi emitido para a participante (dados como 

nome da entidade expedidora e o respectivo CNPJ, timbre, nome e cargo do 

responsável que o assinar, nome e CNPJ/CPF da licitante); 

a) CRV – (Certificado de Registro Veiculo);  
b) CLV – (Certificado de Licenciamento de Veiculo);   
c) Alvará de localização; 
18.8.1 CRV e CLV deverá estar em nome da Licitante e com vigência 
 
19. DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

19.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte, para usufruir dos benefícios 
definidos na LC n° 123/06, deverão apresentar, no ato do credenciamento, certidão 
emitida pela Junta Comercial do Estado que comprove, de forma clara e objetiva, a 
ostentação da condição jurídica de ME/EPP.  
19.2. Caso a licitante utilize os benefícios previstos na Lei 123/06 e posteriormente, for 

verificado seu não enquadramento na definição legal reservada a essas categorias, 

ficará configurado fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

conforme cominações legais.  

19.3. A Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP deverão apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

19.4. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.  

19.5. Em caso da apresentação do contrato social registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoa Jurídica, a empresa deverá apresentar junto a este a certidão de breve 

relato, emitida em no máximo 60 (sessenta) dias antes da data marcada para a 

realização do certame.  

19.6. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

19.7. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos.  

19.8. A não regularização da documentação no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes na 

ordem de classificação. 

20. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  
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20.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Eletrônico.  

20.2. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão marcar em campo próprio do sistema a sua condição.  

20.3. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06 caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais 

infrações penais cabíveis.  

20.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo 

objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas no Edital;  

a) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

20.5. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante 

(s) que oferecer (em) o MENOR PREÇO POR ITEM.  

20.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 

a legislação em vigor. 

20.7. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o proponente, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável em razão de atender aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.  

20.8. No caso de eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades o Pregoeiro 

poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

20.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento acima, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

20.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 

lances, no prazo de até 03 (três) horas contado da solicitação do Pregoeiro (a) no 

sistema.  

20.11. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

20.12. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
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sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada.  

20.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

20.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço por lote, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor.  

20.15. As empresas vencedoras dos itens/lotes se houver modificação do valor destes 

em razão da fase de lances, deverá enviar nova proposta por escrito contendo os preços 

unitários e por lote dos itens por ela vencidos.  

21. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

21.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante 

que desejar poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro 

do prazo de 10 (dez) minutos em campo próprio no sistema com registro da síntese 

das suas razões.  

a) ao Pregoeiro caberá o juízo de admissibilidade.  

a.1) não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não for suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo 

licitante; 

b) aceito o recurso pelo Pregoeiro, será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo 

de 03 (três) dias úteis.  

c) os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

21.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.  

21.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

21.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor.  

21.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 

estabelecida no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.  

21.6. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  
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21.6.1. Ser dirigido ao Município de Itaporã do Tocantins/TO Diretoria de Compras 

Públicas, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 03 (três) dias úteis (contados a partir 

do primeiro dia útil seguinte após a sessão), conforme estabelecido acima;  

21.6.2. Ser dirigido a Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins/TO, nos casos de 

anulação ou revogação, no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do art. 165, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

21.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo 

legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.  

21.8. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

21.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

21.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  

21.11. A adjudicação será feita por item por item.  

21.12. O preço adjudicado permanecerá fixo e irreajustável.  

21.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, através de comunicação por escrito.  

21.14. É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços, ou 

revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital, 

nas condições do artigo 64 da lei 14.133/2021;  

21.15. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a 

Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 

regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 

poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes 

remanescentes. 

22.2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.2.1.  A presente demanda visa garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 

públicos essenciais prestados à população por meio da Prefeitura Municipal de Itaporã 

do Tocantins/TO.  

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

23.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços serão atendidas pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO  
UNIDADE: SECRETARIA DE TRANSPORTES 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.15.26.782.0013.2.223 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39/3.3.90.36 
FICHA: 135 
FONTE: 1.500.0000.00000 
APLICAÇÃO PROGRAMADA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS.  

24. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

24.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

24.1.1. Emitir Autorização de Fornecimento;  

24.1.2. Atestar a entrega do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

24.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas.  

24.1.4. A Administração pagará o preço homologado conforme Autorização de 

Fornecimento, fiscalizará e gerenciará a execução do processo e valores, conforme 

exigência do Decreto Municipal nº. 517/20, de 07 de julho de 2020 (regulamenta licitação 

na modalidade eletrônica) e Leis aplicáveis;  

24.1.5. Fiscalizar a execução do Processo Licitatório, o que não fará cessar ou diminuir 

a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas;  

24.1.6. Rejeitar todo e qualquer objeto em desconformidade com as especificações 

deste edital;  

24.1.7. Notificar à CONTRATADA, sobre qualquer irregularidade encontrada na 
aquisição do objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 
descumprimento das obrigações, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para 
apresentação de defesa.  
24.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

24.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, 

Impostos, taxas, encargos, royalties, decorrentes serviços de locação, sem qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de Itaporã do Tocantins. 

24.3 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante 

Todo o contrato. 

24.4 Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto que esteja 

Em desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. 

24.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 

Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos 

produtos. 

24.6 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega 

dos produtos. 
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24.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Administração, durante a execução do contrato. Comprovar a capacidade de 

exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, no tocante 

ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.  

24.8  Informar para a Secretaria Municipal de Finanças os dados 

bancários para futuros pagamentos, por meio do endereço eletrônico: 

secretaria.financas@itapora.to.gov.br. 

25. DAS SANÇÕES  

25.1. Nas hipóteses de descumprimento contratual, inexecução total ou parcial, poderá 

a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos ao objeto e à Administração;  

b) Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaporã do Tocantins/TO, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar qualquer dos 
atos contemplados no artigo 64 da lei Federal n.º 14.133/2021.  
25.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual:  

a) Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, não apresentar o 

comprovante da prestação de garantia contratual ou não retirar a nota de empenho, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021;  

b) Multa de mora no percentual de até 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 

do contrato pela inadimplência da contratada, até o limite de 05 (cinco) dias, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo;  

c) Multa compensatória no percentual de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o 

valor do contrato pela inadimplência, além do prazo de 05 (cinco) dias, caracterizando 

a inexecução total do mesmo;  

25.3. A aplicação das penalidades capituladas nos subitens anteriores não 

impossibilitará a incidência das demais cominações legais contempladas no art. 155 da 

Lei 14.133/2021.  

25.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e 

por conveniência administrativa, mediante ato da autoridade superior devidamente 

justificado.  

25.5. O montante da multa poderá, a critério do Município de Itaporã do Tocantins/TO, 

ser cobrado de imediato, compensado na garantia ou compensado com valores de 

pagamentos devidos ao fornecedor, independentemente de qualquer notificação.  

25.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório 

e a ampla defesa.  
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25.7. As sanções previstas em face da gravidade da infração poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

26. DISPOSIÇÕES GERAIS  

26.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE e as especificações constantes deste Edital 

prevalecerão as últimas.  

26.2. A participação do proponente na presente licitação pressupõe a aceitação das 

condições estipuladas deste Edital.  

26.3. As normas disciplinadas deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem 

comprometimento do interesse público, e dos contratos delas decorrentes.  

26.4. Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital permanecerá disponível 

no sitio da prefeitura municipal de Itaporã do Tocantins/TO, cuja cópia poderá ser obtida 

através dos Sites:  https://www.itapora.to.gov.br/licitacoes/all/all/all/all/1  e    

www.licitanet.com.br ou através de requerimento dirigido à Comissão de Contratação, 

localizada na Rua Domingos Batista de Oliveira nº. 12/13, centro, Itaporã do 

Tocantins/TO.  

26.5. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a lei nº 

14.133/2021, bem como o Decreto Municipal nº. 517/20, de 07 de julho de 2020 e as 

demais normas e condições estabelecidas no Edital. 

26.6. O edital será disponibilizado no endereço eletrônico 

https://www.itapora.to.gov.br/licitacoes e    www.licitanet.com.br ou podendo ser 

solicitado pelo e-mail cpl@itapora.to.gov.br. 

 

 

Itaporã do Tocantins/TO, 05 de março de 2026. 

 
 
 
 

_________________________ 
ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA  

Prefeita Municipal  

 
 
 
 
 
 

 

https://www.itapora.to.gov.br/licitacoes/all/all/all/all/1
http://www.licitanet.com.br/
https://www.itapora.to.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl@itapora.to.gov.br
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO  

UNIDADE: SECRETARIA DE TRANSPORTES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:0241/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 

TIPO CAMINHÃO BASCULANTE COM MOTORISTA, COM KM LIVRE, 

CONFORME ESTABELECIDO, DURANTE UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme nos termos do art. 28, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: Art. 

28. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação; 

1.6 O Caminhão a serem utilizados deverão possuir, capacidade mínima de carga para 

6,87 ton, com carroceria basculante de capacidade mínima para 5.000 m³, sendo sua 

carroceria possuindo tábua em seus contornos laterais, ano não inferior a 2009. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A presente demanda visa garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 

públicos essenciais prestados à população por meio da Secretaria de Transportes. 
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A presente demanda visa garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 
públicos essenciais prestados à população por meio da secretaria de 
transportes. 
O Município de Itaporã do Tocantins, através de sua Secretaria de Transportes, 
enfrenta a necessidade premente de dispor de equipamentos adequados para a 
execução dos serviços em manutenção de estradas e rodagens vicinais, 
serviços essenciais para a qualidade de vida dos munícipes, além de aumentar 
a segurança no deslocamento de pessoas e veículos, desenvolvimento da 
pecuária, turismo e comercial local. 
A manutenção das estradas principais e vicinais da Zona Rural do Município é 
uma atribuição cotidiana desta secretaria, onde as mesmas devem ser mantidas 
em boas condições, pois servem de acesso ao transporte escolar, serviços 
básicos de saúde, escoamento de produção, pecuária, leite e o acesso dos 
produtores rurais a sede do Município, tendo também como atividade cotidiana 
os serviços de limpeza. A contratação se faz necessária, uma vez que, a 
execução de serviços no interior é ininterrupta, onde está Secretaria não possui 
máquinas e caminhões suficientes para atender toda a demanda, objetivando 
resguardar o interesse público, atender a coletividade e manter a continuidade 
dos serviços públicos essenciais à manutenção do bem comum.   
Para que estas tarefas sejam realizadas de maneira eficiente e segura, identificou-se 

como essencial a locação de um caminhão basculante. 

2.3. A regularização da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE COM MOTORISTA, COM KM LIVRE, 

CONFORME ESTABELECIDO, DURANTE UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

mediante contrato formal com fornecedor, visa garantir o fornecimento contínuo 

compatíveis com o mercado, assegurando economicidade, eficiência e legalidade na 

administração dos recursos públicos 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1 A contratação do objeto deste estudo, dar-se-á através de procedimento na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e outras normas aplicáveis ao 

objeto deste Termo de Referência, realizará a licitação com cotas reservadas para 

microempresas e empresas de pequeno porte, mediante as condições no ETP e Termo 

de Referência. 

3.1.1 poderá participar destes processos pessoas físicas e jurídicas desde que atende 

as normas prevista.   

3.1.2 O Processo Licitatório será do TIPO MENOR PREÇO, e a forma de adjudicação 

será POR ITEM.  

3.2 Da Natureza do Objeto:  

3.2.1 Serviço de Locação.   

3.3 Do Regime de Execução:  
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3.3.1 A execução será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, 

considerando como unidade de medida o mês de locação do veículo. 

3.4 Da habilitação e qualificação:  

3.4.1 Demais certidões e documentações previstas na legislação correlata vigente que 

serão apontadas em conformidade com o art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. Art. 62 

da Lei nº 14.133/2021: “A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 

de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:  

3.4.2 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos:  

3.4.2.1 a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ);  

3.4.2.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

3.4.2.3 a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.4.2.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

3.4.2.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

3.4.2.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.4.3 Os documentos referidos no subitem poderão ser substituídos ou supridos, no todo 

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade, inclusive por meio 

eletrônico. 

3.4.4 A contratada deverá apresentar contrato ou atestado que demonstre que a 

empresa tenha executado serviços similares ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar. 

3.4.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto 

desta licitação, consistentes na apresentação de 01 (um) ou mais, atestados ou 

contrato de capacidade técnica com menino de 10 (dez) meses de atividades, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado com a devida assinatura 

da mesma.  

3.5. A contratada deverá apresentar declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação.  

3.6. A contratada deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal.  

3.7. A contratada deverá apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  
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3.8. A contratada deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas.  

3.9.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:  

3.10.  A contratada deverá atualizar os documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas.  

3.11.  A contratada deverá apresentar à comprovação de existência jurídica da pessoa 

e a autorização para o exercício da atividade a ser contratada.  

3.12.  A contratada deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste 

Termo de Referência. 

3.14 A vencedora deverá manter as condições de habilitação acima descritas durante 

todo o prazo de vigência da contratação. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

Os fornecedores deverão atender aos seguintes critérios: 

1. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

2. Comprovante de Propriedade do Veículo junto ao Detran; 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prefeitura Municipal e terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissões, 

no período contratual; 

A Contratada obriga-se a manter a Contratante à margem de todas e quaisquer 

reivindicações e/ou indenizações decorrentes de sinistro de qualquer natureza, de 

danos ou avarias causados a terceiros, danos pessoais causados a empregados da 

Contratada ou a terceiros, em decorrência do Contrato. Tais prejuízos serão 

inteiramente assumidos pela Contratada e serão de sua exclusiva responsabilidade, 

sem qualquer ônus para a Contratante. A fiscalização fica concedida poderes de 

embargo aos caminhões, impedir ou preterir pessoal da Contratante em qualquer nível 

funcional quando for constatado desobediência ostensivas a estas especificações, 

quando constatar incompetência comprovada para desempenho da função ou 

Comportamento inconveniente; A fiscalização compete, também, observações, 

advertência ou qualquer outro tipo de comunicação a Contratada; 

A Contratada será responsável integralmente por danos causados a Prefeitura 

Municipal e terceiros decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissões, no período 

contratual ou decorrente deste. 

Quando da colocação dos caminhões no Pátio da Itaporã do Tocantins -TO, a equipe 

de mecânicos indicada pelo Secretário, farão testes nos mesmos, para certificar se 

encontram-se em perfeitas condições de funcionamento e uso, pois os mesmos quando 

estiverem em atividades, deverá ser aproveitado todos seus rendimentos, não 

aceitando, no entanto, caminhão em más condições de trabalho, pois não daria 

condições de rendimento necessários para execuções dos serviços. 

A carroceria do caminhão deverá conter uma tábua em seu contorno, evitando possíveis 

quedas de materiais nos transportes, o qual poderá gerar situação de risco de acidentes. 

A fiscalização irá elaborar relatório diário, completo, o qual deverá estar preenchido 

informando quantidades diárias de viagem executadas, locais de carga e descarga, 

volume transportado, distância do local de carga até local de descarga (DMT). No 

relatório diário deverá possuir manifestações do representante da empresa, mesmo que 

seja seu visto diário, o qual participará dos registros realizados diariamente em relatório. 

Quando houver dúvida, deverá o Proponente encaminhar através do seu Quadro 

Técnico, assinado por ambos, Carta protocolada ao Presidente da C.P.L. (Com 

antecedência mínima de 48 horas da abertura dos envelopes) para que este encaminhe 

ao setor competente a sanar qualquer dúvida na interpretação do memorial descritivo 

ou planilha de orçamento. 
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- A Contratada se obrigará, as suas despensas, o fornecimento de manutenções do 

caminhão, correções ou reposições de peças defeituosas, fornecimento de transportes, 

alojamentos e alimentações para seus motoristas e mecânicos que se fizerem 

necessários, e até mesmo a substituição de caminhão, caso for necessário; 

- Todas e quaisquer despesas com motorista e mecânico, ficarão por conta da 

Contratada; 

- Providenciar por suas custas, apoio para dar assistências aos seus caminhões, 

equipamentos, viatura e pessoal, em eventuais trocas de peças. 

- Caso o caminhão Contratado apresentar defeitos e não sejam corrigidos 

imediatamente, ou constatarem-se avarias mecânicas frequentes, impossibilitando a 

execução dos trabalhos programados, em tempo hábil, a Contratante notificará a 

Contratada para substituição imediata do mesmo por outro em perfeito estado, com as 

mesmas características técnicas do anterior; 

- Fornecimento do combustível, sem ônus à contratante, para execuções dos trabalhos 

- Executar os Serviços nos dias de Segunda à Sexta Feira e inclusive feriados, Federal, 

Estadual e Municipal e caso fim de semana em eventualidades.  

- A Contratante não pagará, em nenhuma hipótese, tempo improdutivos da empresa sob 

pretexto, por exemplo: 

• Reparos mecânicos nos equipamentos; 

• Falta de motorista; 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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9.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente- o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, designado pela Portaria n° 236/2026, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.6.1. O fiscal técnico do contrato, designado pela Portaria n° 236/2026, 

anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º.   

9.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

9.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

9.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

9.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

9.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


  
 
ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS 
PALÁCIO MUNICIPAL PREF. DANIEL BISPO DE SOUSA 
LEI DE CRIAÇÃO Nº 4.652 DE 08 DE OUTUBRO DE 1963 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS 

 
 

 
Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13 - Itaporã do Tocantins -TO –CENTRO CEP: 77740-000  
(63) 99117-6307 – cpl@itapora.to.gov.br - www.itapora.to.gov.br/ 

 

  FLS_____ 

_________ 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

Gestor do Contrato 

9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

9.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

9.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

9.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

9.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

9.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 03 (três) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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10.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

10.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

10.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

10.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

10.8.1. O prazo de validade; 

10.8.2. A data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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10.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  

10.8.5. O valor a pagar; e  

10.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

10.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

10.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

10.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

10.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

10.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

10.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

10.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

10.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, e a forma de adjudicação será POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

11.2. objeto será com vigência de 12 (doze) meses. 

Exigências de habilitação 

11.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

11.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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11.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

11.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

11.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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11.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

11.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

11.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 

a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

11.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.21.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

11.21.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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11.21.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.21.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

11.24.  CRV – (Certificado de Registro Veiculo);  

11.25. CLV – (Certificado de Licenciamento de Veiculo);. 

11.26 Os CRV e CLV deverá estar em nome da Licitante e com vigência; 

11.27 Apresentações de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica/contrato de mínimo 10(dez) meses, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, assinado por seu respectivo representante legal, 

comprovando com o objeto licitado;  

11.28 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica/contrato deverá(rão) apresentar 

dados suficientes para a verificação de sua autenticidade, identificação da 

entidade expedidora e do responsável que o assinar, bem como deve 

propiciar a confirmação de que houve cumprimento da obrigação na forma 

e prazo exigidos. De igual maneira, deve ser possível a verificação de que 

o documento foi emitido para a participante (dados como nome da entidade 

expedidora e o respectivo CNPJ, timbre, nome e cargo do responsável que 

o assinar, nome e CNPJ/CPF da licitante); 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 129.783,72 (vinte e nove 

mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela em anexo.  
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ITEM 
DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

1 

 

CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

CAMINHÃO BASCULANTE 

COM MOTORISTA, COM 

KM LIVRE 

MÊS 12 
R$ 

10.815,31 

R$ 

129.783,72 

  

  

  

VALOR ESTIMADO 

  

  

  

R$ 129.783,72 
 

 

12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

12.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

12.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

12.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO  
UNIDADE: SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.15.26.782.0013.2.223 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39/3.3.90.36 
FICHA: 135 
FONTE: 1.500.0000.00000 
APLICAÇÃO PROGRAMADA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS.  

 

 

Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 27 de fevereiro de 2026. 

 

_________________________ 

ARLEY RODRIGUES DE SOUSA 

Secretário Municipal de Transportes 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
MINUTA DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE COM 
MOTORISTA, COM KM LIVRE. 

PROCESSO: 0241/2026 
 
CONTRATO: XXXX/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS, com CNPJ 

n° 02.739.753/0001-49, e sede na Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13, 

Centro, CEP 77.740-000, em Itaporã do Tocantins, aqui representado pela 

prefeita Srª ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA, brasileira, casada, RG: 

285.278 – SSP TO, e CPF: 862.235.341-91, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ......................................., inscrita 

no CNPJ sob o n°: ......................, e registro no .............. sob o n° ............., neste 

ato representado por .................., brasileiro, advogado regularmente inscrito no 

.......... sob o n. ........., com endereço na ......................................., ..........., ora 

denominado CONTRATADO, decidem por consenso, de forma livre, mansa e 

pacífica firmar o presente contrato nos termos das cláusulas seguintes: 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 

Contrato para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE COM MOTORISTA, COM KM 

LIVRE, fundamentado na Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021, suas 

posteriores alterações e demais legislações e decisões judiciais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

CAMINHÃO BASCULANTE COM MOTORISTA, COM KM LIVRE, para atender 

a Prefeitura Municipal de Itaporã do Tocantins e seus departamentos. 

Conforme especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, bem 

como nas normas técnicas para execução dos serviços.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços fornecidos serão executados com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto 

Básico, bem como normas técnicas para a execução dos serviços.        
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O preço para o presente ajuste é de R$ 
............................................................. Constante da proposta vencedora da 
licitação, aceito pelo CONTRATADO, entendido este como preço justo e suficiente 
para a total execução do presente objeto. 

2.2. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste contrato, salvo, se 

houver determinação do Poder Executivo em contrário e de acordo com as 

regras definidas à época aprazada.  

Parágrafo Único – Para efetivação da atualização do valor contratual, 

dispensa-se a celebração de aditamento, podendo a mesmo ser registrada por 

simples apostila, na forma do art. 136, I e II da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

A contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento quando 
fornecimento do(s) bem(s) ou a documentação apresentada estiver em desacordo 
com o previsto neste edital, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

Os pagamentos serão efetuados, através de recursos próprios, em até 10 
(dez) dias após a apresentação da 1° via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, 
emitida com o CNPJ/CPF da contratada, devidamente atestado, cumpridas as 
demais exigências constantes do Edital. 

O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a 
proposta vencedora da licitação e, nos casos em que a emissão for de outro 
estabelecimento da empresa, o documento deverá vir acompanhado das 
certidões negativas relativas à regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual do 
Estado do Tocantins, independentemente da localização da sede ou filial da 
licitante; 

A Contratada não poderá protocolizar a nota fiscal ou nota fiscal fatura 

antes do recebimento do objeto por parte do Contratante. 

Parágrafo Primeiro – Havendo impontualidade no pagamento da 

prestação de serviços, a parte contratante estará sujeito a multa de mora na 

razão de dez por cento sobre o valor do débito, correção monetária pelos índices 

do IPCA-E e juros de mora de cinco por cento por mês em atraso, tudo pro rata 

die. 

Parágrafo Segundo – O contratado poderá suspender a execução dos 

serviços, após comunicação com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, quando o atraso no pagamento for superior a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Terceiro – Juntamente com o pagamento mensal, serão 

reembolsadas as despesas extras realizadas pelo contratado, isentas de 

impostos e tributos, desde que não incluídas no preço pactuado. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O contratado obriga-se a: 

I - Executar os serviços contratados valendo-se das melhores 

técnicas, zelo e ética, com garantia e qualidade, atendendo as especificações ou 

termos de referências, fornecidos pela Contratante, complementado com a 

proposta apresentada, e entregá-los totalmente concluídos. 

II - Realizar atendimentos presenciais e à distância, via telefone, e-

mail ou qualquer outro modo de comunicação ou tecnológico. 

III - Comparecer à sede do contratante, salvo justificativa plausível, 

sempre que solicitado a sua presença, considerando que os serviços ora 

contratados não necessitam da presença dos profissionais do contratado, de 

forma ininterrupta, nas dependências físicas do contratante. 

IV - Realizar os serviços contratados nas dependências de sua sede ou 

filiais, valendo-se de seus próprios equipamentos e insumos (computadores, 

materiais de expediente etc.), os quais não são de integral responsabilidade do 

contratado.  

V - Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de 

execução dos serviços nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira 

responsabilidade, apresentando relatórios de suas atividades, sempre que 

solicitado pela contratante. 

VI - Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da má execução. 

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados a contratante ou a 

terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento efetuado pela contratante. 

CLAUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações 
do edital, da proposta e deste instrumento, será recebido: 

Após verificação da qualidade e quantidade do bem e consequente 
aceitação; 
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A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de 
forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as 
correspondentes especificações, verificadas posteriormente; 

O material recusado será considerado como não entregue; 

Os custos de retirada e devolução dos materiais recusados, bem como 

quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O contratante obriga-se a: 

I - Providenciar os pagamentos devidos ao contratado, nos prazos 

estipulados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados a 

prestação dos serviços pelo responsável pela fiscalização. 

II - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, por intermédio 

de servidor designado especialmente para este fim.  

III - Comunicar ao contratado, através do executor designado, toda e 

quaisquer irregularidades ocorridas na prestação dos serviços e exigir as 

devidas providências que demandem do contratado. 

IV - Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

prestação dos serviços. 

V - Atestar a execução da prestação dos serviços efetivamente 

realizada e conforme as especificações técnicas dos serviços. 

VI - Fornecer ao contratado os elementos necessários à defesa de seus 

direitos, sejam documentos, procurações, certidões etc., sempre que se fizer 

necessário e assim que lhes for solicitado. 

VII - Arcar com todas as despesas e custas necessárias ao fiel 

desempenho do contrato e dele decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato terá vigência até XX/XXX/XXXX, contados a partir do 

ato de sua assinatura, podendo, a critério das partes, ser prorrogado, nos termos 

do art. 106, inc. I, e art. 107 da Lei 14.133/21. 

Parágrafo Único – Para efeitos deste contrato: 

I - considera-se: 

a) ano o período de doze meses contado do dia do início ao dia e mês 

correspondentes do ano seguinte; 
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b) mês o período de tempo contado do dia do início ao dia 

correspondente do mês seguinte; 

II - quando no ano ou mês do vencimento não houver o dia 

correspondente ao do início do prazo, este findará no primeiro dia subsequente. 

III - para fins de proporcionalidade e individualização em dias: 

a) ano corresponde ao interregno de trezentos e sessenta e cinco 

dias; 

b) mês corresponde ao interregno de trinta dias; 

c) semana corresponde ao interregno de sete dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

O contratado se obriga a aceitar os acréscimos ou supressões até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado de cada item do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das 

despesas objeto deste contrato sairão por conta da Dotação Orçamentária:  

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO  
UNIDADE: SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.15.26.782.0013.2.223 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39/3.3.90.36 
FICHA: 135 
FONTE: 1.500.0000.00000 
APLICAÇÃO PROGRAMADA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS.  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Cabe ao contratante, a seu critério e através de seus servidores ou de 

pessoas previamente designadas, exercer a fiscalização de todas as fases de 

execução do presente contrato, sem prejuízo das ressalvas contidas nas 

disposições legais e normativas que regem a Contabilidade, sendo obrigação do 

contratado fiscalizar seus empregados, parceiros e prepostos. 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou acompanhamento da execução 

deste contrato será realizada pela Administração Municipal através do 

correspondente Fiscal de Contrato, o que não exclui nem reduz a 

responsabilidade do contratado, nos termos da legislação referente às licitações 

e contratos administrativos. 
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Parágrafo Segundo - O Fiscal do presente contrato será formalmente 

designado pelo CONTRATANTE, competindo-lhe o acompanhamento e 

fiscalização do contrato, respondendo pelas ações e omissões que vierem 

sujeitar a Administração Pública a prejuízos e danos, diretos e indiretos. 

Parágrafo Terceiro - Dentre as atribuições do Fiscal do Contrato, entre 

outras decorrentes da função, destacam-se as seguintes: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

II - registrar nos autos do processo administrativo, quando observar 

irregularidades na execução do serviço, por meio de instrumento hábil (laudo de 

inspeção, relatórios de acompanhamento e recebimento, parecer técnico, 

memorando etc.), adotando as providências necessárias ao seu correto 

cumprimento em conformidade com os critérios de qualidade, rendimento, 

economicidade e eficiência, entre outros previstos no instrumento convocatório, 

contrato e/ou proposta;  

III - acompanhar os prazos de vigência dos contratos, indicando a 

necessidade de prorrogações, acréscimos e supressões; 

IV - solicitar ao contratado e aos órgãos competentes da Administração 

Municipal, tempestivamente, todas as informações, documentos ou providências 

necessárias à boa execução do contrato; 

V - conferir se o serviço prestado atende integralmente à especificação 

contida no instrumento convocatório, contrato e/ou proposta, inclusive em 

relação às unidades e às quantidades que foram acordadas, podendo, caso 

necessário, solicitar parecer técnico dos usuários dos materiais para a 

comprovação da regularidade do objeto entregue; 

VI - proceder a verificação de todas as condições pré-estabelecidas 

pelos órgãos competentes da Administração Municipal, devendo rejeitar, no todo 

ou em parte o fornecimento em desacordo com as mesmas, documentando as 

ocorrências nos autos da contratação; 

VII - requerer aos órgãos competentes da Administração Municipal e ao 

Ordenador da Despesa que determine ao contratado, as providências para 

correção de eventuais falhas ou defeitos observados; 

VIII - emitir, nos autos da contratação, laudo de inspeção, relatórios de 

acompanhamento e recebimento, parecer técnico, memorando etc. informando 

aos órgãos competentes da Administração Municipal e ao Ordenador da 

Despesa as ocorrências observadas na entrega do material e na execução do 

serviço; 
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IX - solicitar aos setores competentes, quando não o fizer 

pessoalmente, que tome as medidas necessárias à comunicação ao contratado 

para a promoção da reparação, correção, substituição ou a entrega imediata do 

objeto contratado, com a fixação de prazos, na tentativa de se de se evitar o 

processo administrativo punitivo; 

X - nos casos de prorrogações, as solicitações devem ser expedidas 

em, no máximo, 90 (noventa) dias do término do contrato; 

XI - nos casos de acréscimos e supressões as solicitações devem ser 

expedidas em, no máximo, 90 (noventa) dias para a realização da alteração 

contratual; 

XII - verificar se o contrato firmado continua sendo necessário aos fins 

públicos, manifestando-se, imediatamente, em caso de desnecessidade; e 

XIII - acompanhar os andamentos das solicitações de contratações.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

Para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais e garantir o 

regular acompanhamento da execução do presente instrumento, nos termos do 

artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, fica designado como Fiscal do Contrato o Sr. 

JUNIOR SOUSA OLIVEIRA, ocupante do cargo de FISCAL TÉCNICO DO 

CONTRATO, conforme a Portaria n° 236/2026, vinculado à setor de fiscalização.  

O Fiscal do Contrato terá como responsabilidades o acompanhamento da 

execução contratual, a verificação da conformidade dos serviços ou produtos 

entregues, o registro de ocorrências e a comunicação à Administração de 

quaisquer irregularidades ou descumprimentos contratuais, podendo, ainda, 

solicitar providências para saná-las. Caso necessário, a Administração poderá 

designar substituto ou equipe de apoio para auxiliar o Fiscal do Contrato, 

mediante ato formal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados 

pelo contratado, por descumprir compromissos contratuais definidos neste 

instrumento decorrentes de atos que, no exercício profissional, praticar com dolo 

ou culpa, poderão ser-lhe impostas as seguintes penalidades previstas na Lei nº 

14.13321, quais sejam: 

I -  Advertência; 

II -  Suspensão e impedimento do direito de licitar e contratar com o 

Administração Municipal contratante; 
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III -  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de 

reincidência em falta grave; 

IV -  Pagamento de multa de até 5% sobre o valor da parcela em atraso. 

Parágrafo Primeiro – A penalidade consistente de multa pode ser 

aplicada, cumulativamente, com uma das demais sanções, observada a 

gravidade na infração. 

Parágrafo Segundo – Antes da aplicação de qualquer sanção será 

garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, em processo 

administrativo. 

Parágrafo Terceiro – Os valores das multas deverão ser recolhidos 

perante a Secretaria Municipal de Finanças, no prazo e forma estabelecidos pelo 

contratado, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência, após 

inscrição em dívida ativa, podendo o contratante efetuar retenção junto aos 

créditos que, porventura, possua o contratado. 

Parágrafo Quarto – O contratado não será punido e nem responde pelos 

prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, ou quando provada a justa 

causa e impedimento, ou, ainda, quando não decorrem de atos que, no exercício 

profissional, praticar com dolo ou culpa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato por parte dos contratantes 

assegurará a outra parte o direito de rescisão nos termos do art. 155 e seguintes 

da Lei 14.133/21, bem, sempre mediante notificação, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo rescisão administrativa do presente 

contrato, às partes serão assegurados os direitos previstos no artigo 138 § 2º da 

Lei nº 14.133/21.  

Parágrafo Segundo - O contratante rescindirá o contrato automática e 

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: concordata, falência ou instalação de insolvência civil do 

contratado; ou de dissolução de sociedade. 

Parágrafo Terceiro – No caso de rompimento unilateral sem justa causa, 

a contratante é obrigada a pagar, à contratado, por inteiro a retribuição vencida, 

com cominações legais e contratuais, e por metade a que lhe tocaria de então 

ao termo final do contrato, conforme art. 603 do Código Civil. 
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Parágrafo Quarto – A extinção do presente contrato, qualquer que seja 

o motivo (unilateral, amigável ou pelo escoamento da sua vigência): 

I -  não desobriga o contratante do pagamento das verbas honorárias 

contratadas, nos termos e condições ajustados neste instrumento. 

Parágrafo Quinto – Nos casos em que o contratante solicitar que o 
contratado expeça substabelecimento, sem reserva de poderes, ou quando, 
eventualmente, seja solicitado, por autoridade ou terceiros, ato formal de 
revogação, o contratado poderá formalizar renúncia dos respectivos mandatos 
procuratórios, sendo que, nem o substabelecimento, nem a renúncia, retirarão 
ou excluirão os direitos do o contratado quanto as verbas honorárias contratuais 
e também as sucumbenciais, vigendo entre os contraentes, para todos os fins, 
os direitos e obrigações pactuados neste instrumento, valendo, com relação ao 
referido substabelecimento e renúncia, os mesmos efeitos jurídicos da 
revogação.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca do CONTRATANTE, sendo dispensado 

qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com a 

presença das testemunhas abaixo. 

Itaporã do Tocantins, .... de ............ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________ 
.......................................... 

CONTRATADO 
 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO 

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA  
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TESTEMUNHAS: 

1- 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

2- 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 



  
 
ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS 
PALÁCIO MUNICIPAL PREF. DANIEL BISPO DE SOUSA 
LEI DE CRIAÇÃO Nº 4.652 DE 08 DE OUTUBRO DE 1963 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS 

 
 

 
Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13 - Itaporã do Tocantins -TO –CENTRO CEP: 77740-000  
(63) 99117-6307 – cpl@itapora.to.gov.br - www.itapora.to.gov.br/ 

 

  FLS_____ 

_________ 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO PARA MENORES 

 

Declaramos para fins de participação na ...........................................(preencher 

com o tipo de licitação) nº ...../..... (preencher o nº da licitação) que a 

empresa .................................... ............................................ CNPJ 

nº ......................................., cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) 

anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 

(dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que o descumprimento 

do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em rescisão deste. 

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(   ).   

 

 

Local, ** de ****** de 2026.  

 

 

____________________ 
NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 
 

 

 
 
 
 
 


